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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA AMBIENTAL - JI-PARANÁ

RESULTADO APÓS ANÁLISE DE RECURSO

RESPOSTA DOS RECURSOS CONTRA O EDITAL N. 002/2020 DA COMISSÃO ELEITORAL
PARA CHEFE E SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ENGENHARIA

AMBIENTAL

 

A Comissão Local (CL) de consulta à comunidade para a escolha aos cargos de Chefe e Subchefe do
Departamento Acadêmico de Engenharia Ambiental (DAEA), Campus Ji-Paraná, da Fundação
Universidade Federal de Rondônia (UNIR), divulga a análise de recurso contra o edital publicado às 15 h
do dia 25 de junho de 2020 no sí�o www.engenhariaambiental.unir.br, conforme adiante:

RECURSO NOME DA
SOLICITANTE DESCRIÇÃO DO RECURSO RESPOSTA AO RECURSO

01
Ana Lúcia
Denardin
da Rosa

Dilatação do cronograma para adiamento da
campanha eleitoral, como direito
fundamentado pelo Comunicado n.
2/2020/GAB-UNIR/REI.

A comissão entende que a
solicitação apresenta
argumentos sólidos e resolve
por DEFERIR o pedido.

 

A retificação referente ao cronograma do edital n. 002/2020 DAEA estará disponível no sítio
www.engenhariaambiental.unir.br.

 

Ji-Paraná, 27 de junho de 2020.

 

Tiago de Oliveira Lima

Presidente da Comissão

 

Beatriz Machado Gomes

Membro Docente

 

Renata Gonçalves Aguiar

Membro Docente

 

http://www.engenhariaambiental.unir.br/
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Sara Line Silveira Araujo

Membro Discente

Documento assinado eletronicamente por TIAGO DE OLIVEIRA LIMA, Presidente de Comissão, em
27/06/2020, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA GONCALVES AGUIAR, Membro de Comissão, em
27/06/2020, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sara Line Silveira Araújo, Usuário Externo, em
27/06/2020, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ MACHADO GOMES, Membro de Comissão, em
27/06/2020, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0447515 e
o código CRC F672617C.

Referência: Processo nº 999016864.000099/2020-11 SEI nº 0447515
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